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DECRETO nº. 1031/2016. 

 

SÚMULA: Exonera Cargo em Comissão e dá outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 01/11/2016, os Cargos Comissionados, Claudio Theodoro da 

Silva Junior (Dir do Dept.Rec Humanos) e Rosa Maria dos Reis Nascimento (Dir Mun de Saúde 

Pública). 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, 31 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 
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